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DESPACHO

 

  
Processo nº 01.02.00045380/2023.16

 
  

Senhor Presidente,

Em atenção ao Requerimento nº 490/2023, de autoria da Vereadora Cris Lauer, que nos questiona sobre a
reforma realizada no Estádio Regional Willie Davids, que teve sua capacidade de público ampliada em 955
lugares, a Secretaria de Esporte e Lazer informa:

1 – de que modo se deu essa parceria:

"O MARINGÁ FUTEBOL CLUBE S.A.F., Sociedade Anônima do Futebol, inscrita no CNPJ sob o nº
04.220.731/0001-01, com sede no município de Maringá/PR, representado por seu presidente João Vitor
Lima Mazzer, portador do RG nº 7.016.016-1 SESP/PR, inscrito no CPF sob o nº 047.887.449-96, solicitou
à Secretaria Municipal de Obras Públicas – SEMOP o pedido para manutenção e reforma do Estádio
Regional Willie Davids através do SEI número 01.99.00034333/2023.10 em documento datado em 23 de
março de 2023, e se colocou para realizar esta manutenção com recursos próprios."

2 – qual o valor total investido na ampliação:

"Segundo o MARINGÁ FUTEBOL CLUBE o custo foi de R$ 34.000,00."

3 – qual o valor do investimento financeiro por parte do Maringá Futebol Clube:

"O valor supracitado no item 2."

4 – qual o valor do investimento financeiro por parte do Município de Maringá:

"Nesta reforma em questão não houve, por parte do município, qualquer aporte monetário."

5 – além da ampliação desses lugares, quais outras benfeitorias foram realizadas:

"Houve uma manutenção nas torres de iluminação, compra de um trator giro zero para corte da grama, além
de benfeitorias atendendo os TAC's que foram direcionados à SESP."

6 – se ainda existem outras áreas interditadas no Estádio Regional Willie Davids, e, em caso positivo,
indique se há uma data prevista para as devidas providências. Em caso negativo, decline as razões:
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"Ainda existem áreas interditadas. Não há uma data prevista para a realização da reforma necessária, há um
laudo apontando as patologias e necessita-se de projeto, a ser realizado pela Secretaria de Obras, para atender
os apontamentos deste laudo."

Estamos disponíveis para responder quaisquer outras dúvidas que aparecerem.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Robson Florentino Xavier, Secretário de Esportes e Lazer,
em 15/05/2023, às 15:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória
nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1773391 e o
código CRC E2451F68.

Referência: Processo nº 01.02.00045380/2023.16 SEI nº 1773391
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Ofício n.º 1261/2023 - GAPRE
 
 

Maringá, 16 de maio de 2023.
A Sua Excelência o Senhor 
MÁRIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta

 
 
Senhor Presidente,
 
Em atenção ao Requerimento n.º 490/2023 (SEI nº 1690294), apresentado pela

Vereadora Cristianne Costa Lauer, que solicita, considerando a parceria entre o Município de
Maringá e o Maringá Futebol Clube que resultou na ampliação em 955 lugares no Estádio
Municipal Willie Davids, para fins de esclarecimento público o quanto segue:

1 - de que modo se deu essa parceria;
2 - qual o valor total investido na ampliação;
3 - qual o valor do investimento financeiro por parte do Maringá Futebol Clube;
4 - qual o valor do investimento financeiro por parte do Município de Maringá;
5 - além da ampliação desses lugares, quais outras benfeitorias foram realizadas;
6 - se ainda existem outras áreas interditadas no Estádio Regional Willie Davids.
Respondendo aos questionamentos da parlamentar, anexamos o Despacho (SEI nº

1773391) disponibilizado pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - Sesp.
 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
16/05/2023, às 11:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1789704 e o
código CRC 7BFCE130.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00045380/2023.16 SEI nº 1789704
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